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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/112/2021 - PRC 200/2021 

 

Objeto: “Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais e equipamentos de uso hospitalar, conforme condições, quantidades e 
especificações estabelecidas neste instrumento, para atender demanda da Unidade de Pronto atendimento – UPA 24h. ”  

O Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/ 681/2021, retifica o edital do Pregão Eletrônico supracitado, nos 

seguintes intens:  
1. Onde lê-se na página 1 RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 27/12/2021, leia-se RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28/12/2021.  

2. Onde lê-se na página 1 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/01/2022 às 09:00, leia-se ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/01/2022 às 09:30  

 
Congonhas, 28 de dezembro de 2021.  

 

Fernando Augusto Baia de Paula 

Pregoeiro 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 005/2020 

 
Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT x GMT Construções e Restauro - Eireli. Prorrogação de prazo. Prazo de vigência 

e execução: de 23/09/2021 à 22/12/2021. Valor total: R$152.000,03 (cento e cinquenta e dois mil e três centavos). Dotação: 27.812.00498.011- Lana Mércia Brazil 

Duarte Dias de Castro.28/12/2021.   
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 005/2020 

 

Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT x GMT Construções e Restauro - Eireli. Supressão de Quantitativos. Valor da 
Supressão:  R$94.651,23 (noventa e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos).  Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro.28/12/2021.   

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONVÊNIO Nº 19/2021, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM 

JESUS 

 
Participes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ nº 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, nº 135, Centro, 

Congonhas/mg, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG nº M-1.652.882, CPF nº 314.756.986-15 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga, inscrito no RG nº M-8.300.447 e no CPF nº 056.265.126-83 a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita 
no CNPJ nº 19.692.755/0001-22, situada a Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, neste ato devidamente representada pela Sr.ª Keila Neves Guerra 

Albuquerque, inscrita no RG nº 9.029.831 e no CPF nº 050.978.676-61, ocupante do cargo de Diretora Administrativa do Hospital Bom Jesus, nos termos do 

Instrumento Particular de Mandato autorizado em Assembleia Geral Extraordinária da Comissão Intergestora da Associação Hospitalar Bom Jesus e Resolução da 
mesma Comissão. Objeto: repasse de recursos referentes ao incremento temporário ao custo dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, conforme recursos 

provenientes da portaria nº1.437 do Ministério da Saúde de 28/06/2021. Vigência: vigorará até 31/03/2022. Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Dotação 

Orçamentária: Receita: ficha 260 – 4.1.7.1.8.03.9.1.03.00.00 – Transferências do SUS – Recurso Fundo a Fundo – Emenda Custeio Hospital - Fonte: 159. Despesa: 
ficha: 867 – 15.01.10.302.0036.2.176 – Serviços Assoc. Hospitalar – MD/Alta Complexidade. 335041 – Contribuições. Fonte: 159.Congonhas, 29 de dezembro de 

2021. Thomás Lafetá Alvarenga, Secretário Municipal de Saúde, Dr. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas e Keila Neves Guerra Albuquerque, Diretora 
Administrativa do Hospital Bom Jesus.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONVÊNIO Nº 21/2021, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM 

JESUS 

 
Participes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ nº 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, nº 135, Centro, 

Congonhas/mg, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG nº M-1.652.882, CPF nº 314.756.986-15 e pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga, inscrito no RG nº M-8.300.447 e no CPF nº 056.265.126-83 a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita 
no CNPJ nº 19.692.755/0001-22, situada a Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, neste ato devidamente representada pela Sr.ª Keila Neves Guerra 
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Albuquerque, inscrita no RG nº 9.029.831 e no CPF nº 050.978.676-61, ocupante do cargo de Diretora Administrativa do Hospital Bom Jesus, nos termos do 
Instrumento Particular de Mandato autorizado em Assembleia Geral Extraordinária da Comissão Intergestora da Associação Hospitalar Bom Jesus e Resolução da 

mesma Comissão. Objeto: Repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro para apoio à estruturação, ampliação e otimização do Sistema de Gases Medicinais 

dos estabelecimentos inseridos no Plano de Contingência Macrorregional – Grade de Leitos do Estado de Minas Gerais para o enfrentamento do Coronavírus– 
COVID19, conforme Resolução SES/MG 7.461 de 31 de março de 2021. Vigência: vigorará da data da liberação do recurso e terminará em 120 dias do efetivo 

recebimento. Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. 
Atividade: 2.176 – Serviços Assoc. Hospitalar – MD/Alta Complexidade. 3.3.50.41 – Contribuições (Custeio – Ficha 910). 4.4.50.41 – Contribuições (Equipamentos – 

Ficha 911). Fonte: 55. Congonhas, 29 de dezembro de 2021. Thomás Lafetá Alvarenga, Secretário Municipal de Saúde, Dr. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de 

Congonhas e Keila Neves Guerra Albuquerque, Diretora Administrativa do Hospital Bom Jesus.  
 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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